
MUDANÇAS RECENTES NA LEI PODEM AUMENTAR 
O DESMATAMENTO E A IMPUNIDADE NA 
AMAZÔNIA, ENTENDA POR QUÊ

ATÉ QUE O 
DESMATADOR SEJA 

EFETIVAMENTE PUNIDO,
A AMAZÔNIA JÁ SE FOI

Esse infográfico se baseia no relatório do CPI/PUC-Rio, acesse: bit.ly/sancionador
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Com fiscalização

Sem fiscalização

A fiscalização e a punição dos 
desmatadores são os principais motivos 
pela redução do desmatamento da 
Amazônia a partir de 2004. 

Evidências mostram que sem a fiscalização a 
área desmatada na Amazônia teria sido cinco 
vezes maior entre 2007 e 2016.

As mudanças recentes 
na legislação 
introduziram uma 
etapa extra de 
validação da multa 
pelo superior direto 
dos fiscais, sem prazo 
e necessidade de 
relatório técnico para 
justificar a decisão.

Caso a multa seja confirmada, o 
desmatador passa a ter direito à 
conciliação ambiental, na qual o processo 
pode ser encerrado por acordo com o 
Ibama. Isso significa o pagamento da 
multa com desconto ou a sua 
substituição por serviços ambientais. No 
entanto, a implementação desta etapa 
está paralisada.

Se não houver acordo, o 
desmatador pode apresentar 
defesa que será julgada pelo 
superintendente estadual do 
Ibama, cabendo recurso ao 
presidente do Ibama. Como 
são cargos de indicação do 
ministro do Meio Ambiente e 
estão sujeitos a pressões 
políticas, as multas podem 
acabar sendo "negociadas".

O risco de prescrição, 
e portanto, de 
impunidade, aumenta 
com a centralização do 
julgamento, uma vez 
que superintendentes 
e presidente do Ibama 
tem muitas outras 
atribuições além de 
julgar infrações 
ambientais.

https://www.climatepolicyinitiative.org/pt-br/publication/analise-do-novo-procedimento-administrativo-sancionador-do-ibama-e-seus-reflexos-no-combate-ao-desmatamento-na-amazonia/

